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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
GABINETE DA VEREADORA JULYANY GALENO 

Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI — CEP: 64.220-000 

INDICAÇÃO Nº(88/2025. 

EXMO. SR . PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

JULYANY GALENO, vereadora no pleno exercício do mandato, integrante da 
bancada do MDB nesta Casa Legislativa, vem nos termos do disposto no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Luís Correia-PI, após aprovado pelo Plenário desta casa, que seja 
encaminhado ao Poder Executivo, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a seguinte 
INDICAÇÃO: A instalação de lixeiras públicas em pontos estratégicos da cidade, 
preferencialmente em locais acessíveis à coleta regular realizada pelos caminhões de lixo, 
associada a ações de conscientização junto à população sobre o descarte correto de resíduos. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação, atende um pedido constante da população e visa melhorar a 
limpeza urbana, reduzir o descarte irregular de resíduos e facilitar o trabalho da coleta de lixo, 
por meio da colocação de lixeiras em pontos definidos com base em critérios técnicos e logísticos. 
Hoje, observam-se acúmulos de lixo em calçadas, terrenos baldios, margens de vias e esquinas, 
muitas vezes em locais sem estrutura adequada. Isso gera diversos problemas, como a 
proliferação de vetores (ratos, mosquitos, baratas), mau cheiro e poluição visual, além do impacto 

direto na saúde pública e no meio ambiente. 

A instalação das lixeiras deve considerar: 

* —Locaiscomaltofluxo de pessoas e descarte recorrente irregular; 
* — Acessibilidade para a coleta regular realizada pelos caminhões; 
* — Entradas de bairros, praças e pontos comerciais; 
* —Materiais resistentes, com tampa e preferencialmente separação entre 

resíduos orgânicos e recicláveis. 

Além da estrutura física, é fundamental promover a conscientização da população, por 
meio de: 

* —Campanhas educativas nas escolas e redes sociais da Prefeitura; 
* — Colocação de placas informativas próximas às lixeiras; 
* — Ações comunitárias envolvendo associações de bairro e agentes de saúde; 

: * — Mobilizações em datas como o Dia Mundial do Meio Ambiente e mutirões 
de limpeza. 

Somente com a colaboração da população, aliada a uma estrutura adequada e políticas 
públicas eficazes, será possível construir uma cidade mais limpa, sustentável e saudável. 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que esta indicação seja 
atendida de forma urgente. 

Em anexo; foto da rua 21 de Abril, bairro beira mar. ' 
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